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Partido da Saúde

Torna obrigatório o escopo da Lei nº 15.661, de 9 de janeiro de 2015, que institui o programa Lições de Primeiros Socorros na educação básica da rede escolar em todo Estado e dá providências correlatas.

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial de 2018 decreta:

Artigo 1º - O artigo 2º da Lei nº 15.661, de 9 de janeiro de 2015, que institui o programa Lições de Primeiros Socorros na educação básica da rede escolar em todo Estado e dá providências correlatas, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 2º - O escopo obrigatório do programa Lições de Primeiros Socorros é o de fazer com que as escolas, sem prejuízo de suas demais atividades ordinárias:
I - ensinem os alunos a maneira mais correta e segura para lidar com situações de emergências que exijam intervenções rápidas, permitindo-lhes identificar os procedimentos mais adequados para cada caso;
II - tornem obrigatória a capacitação de professores e funcionários de toda a educação básica para exercer os primeiros socorros sempre que houver qualquer acidente nas escolas que exija um atendimento imediato;
III - atuem em pareceria com as prefeituras para que seja disponiblizado um profissional da área da saúde para atuar nas escolas do Estado de São Paulo, participando de excursões, viagens e demais projetos da escola.” (NR)

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


JUSTIFICATIVA

Acidentes com crianças estão se tornado frequentes. No dia 27 de setembro de 2017, durante uma excursão na Fazenda Histórica Ibicaba, em Cordeirópolis/SP, um aluno que era de Campinas/SP, engasgou com uma salsicha enquanto comia um cachorro quente. Infelizmente veio a óbito dois dias depois. 
Por esse motivo defende-se que a capacitação de um profissional em primeiros socorros deverá ser necessária nas escolas particulares, públicas, confessionais, comunitárias e filantrópicas do Estado de São Paulo.
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